(Fls. 2 da Resolução no           de         de                           de  1998).


AGÊNCIA NACIONAL DE  ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO No             , DE          DE                            DE 1998.

Estabelece as condições para transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, entre agentes do setor de energia elétrica e integrantes do seu grupo controlador.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA- ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto nos arts. 117 e 245 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; e, 

Considerando que os agentes do setor de energia elétrica poderão necessitar de aquisição de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, para melhorar a qualidade de atendimento ao consumidor;

Considerando que parte dos ganhos de eficiência obtidos com a aquisição de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, poderão se refletir em modicidade de tarifa para o consumidor; 

Considerando que existe a necessidade de regular a celebração de acordos, ajustes, convênios e contratos por concessionário, autorizado ou permissionário de energia elétrica com integrantes do seu grupo controlador, relativos à transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular.

RESOLVE:

Art. 1o A celebração de acordos, ajustes, convênios e contratos, por concessionário, autorizado ou permissionário de energia elétrica com acionistas pertencentes ao seu grupo controlador, diretos ou indiretos, com empresas controladas ou coligadas, com pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com o concessionário, autorizado ou permissionário, façam parte, direta ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada, com pessoas físicas e jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns, tendo por objeto a transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular,  subordina-se aos procedimentos fixados nesta Resolução.

Parágrafo único. Deverão ser submetidos à prévia aprovação da ANEEL, em especial, as propostas que versem sobre direção, gerência, engenharia, contabilidade, consultoria, compras, informática, construções, operação, manutenção, supervisão, planejamento e testes de avaliação dos sistemas de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.

Art. 2o Quando do encaminhamento à ANEEL, as propostas de que trata o artigo anterior deverão estar acompanhadas de estudos fundamentados que indiquem os custos, os benefícios, as vantagens técnicas e o aperfeiçoamento tecnológico, administrativo ou financeiro que se pretende implementar, e, ainda, dos demais documentos que se façam necessários à análise.

Parágrafo único. As propostas submetidas à ANEEL deverão indicar, além do seu objetivo, os resultados esperados, a forma de remuneração, as condições de pagamento, o prazo de vigência e de execução pretendidos.

Art. 3o A concessionária, autorizada ou permissionária deverá, obrigatoriamente, capacitar o seu pessoal nos programas de transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, sendo que tal quesito deverá constar da proposta a ser encaminhada à ANEEL.

Art. 4o Antes do encaminhamento à ANEEL, as propostas devem ser previamente submetidas à deliberação de assembléia de acionistas especialmente convocada para esse fim.

§ 1o A assembléia deverá observar o seguinte:

I – Os acionistas preferencialistas deverão ter direito a voto ; e

II – Os acionistas controladores interessados deverão renunciar ao direito de voto relativo à matéria em questão.

§ 2o Em se tratando de empresa de capital aberto, o assunto também deverá ser encaminhado à Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

§ 3o A empresa deverá fazer constar no seu estatuto social o previsto neste artigo.

Art. 5o A transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, devem ter como objetivo aprimorar as atividades da concessionária, autorizada ou permissionária, e não o de suprir as suas necessidades de pessoal.

Art. 6o As despesas com transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular,  somente poderão ser incorridas após a aprovação da ANEEL, sendo que a somatória das mesmas não poderá exceder os seguintes valores anuais, líquidos de impostos e contribuições:

I – 0,6% (seis décimos por cento) da receita operacional anual, nos 3(três) primeiros anos, a partir da assinatura do contrato de concessão ou permissão, ou da outorga de autorização; 

II – 0,4% (quatro décimos por cento) da receita operacional anual, após os 3(três) primeiros anos até o 6º(sexto) ano; e

III – 0,2% (dois décimos por cento) da receita operacional anual, a partir  do 7º(sétimo) ano.

Parágrafo único. Para a concessão, autorização ou permissão com vigência anterior a esta Resolução, a contagem dos prazos estabelecidos nos incisos I, II e III ocorrerá a partir da data de entrada em vigor desta Resolução.

Art. 7o O concessionário, autorizado ou permissionário deverá observar todas as normas vigentes no País aplicáveis à matéria, inclusive quanto à utilização de mão-de-obra estrangeira, também abrangendo os cargos de maior qualificação, e, em especial,  nos casos de transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular. 

Art. 8o O concessionário, autorizado ou permissionário deverá manter registros contábeis separados, na sua contabilidade, referentes aos desembolsos com assistência técnica, transferência de tecnologia e prestação de serviços de forma contínua e regular.

Art. 9o Caberá exclusivamente ao detentor da concessão, autorização ou permissão a responsabilidade, perante terceiros e Poder Concedente, pelos atos praticados através dos acordos, ajustes, convênios e contratos de  transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular.

Art. 10 Os contratos de transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular, deverão ser averbados ou registrados, conforme o caso, no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, de acordo com o previsto pela Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art.11 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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